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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

 

DECRETO Nº 143/2024 

 DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e poderes conferidos pela Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – CMMA, 

com mandato de 02 (dois) anos, indicados pelo Poder Público, Setor Econômico e pelos Órgãos 

e Entidades da Sociedade Civil do Município, conforme abaixo: 

 

DECRETA: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Titular: Edileusa Ribeiro de Jesus Amorim 

Suplente: Luiz Gustavo Souza Pedreira Papa 

 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA (ADAB) 

Titular: Antônio Luiz de Souza Nascimento 

 

GRANJAS 

Titular: Edcarlos dos Santos (Granja Carolina) 

Suplente: Domingos Silva Sousa (Granja Tambaú) 

 

“Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente – CMMA, com fundamento na Lei 
Municipal N°490/2008 de 08 de abril de 2008.” 
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AVIGRO 

Titular: José da Conceição dos Santos 

Suplente: Jéssica Gomes da Silva 

 

ASSOCIAÇÃO BAIANA DE AVICULTURA (ABA) 

Titular: Patrícia de Sousa Nascimento  

Suplente: Kesley Jordana Silva dos Santos 

 

ASSOCIAÇÃO RURAL PEDRO AMORIM - MURICI 

Titular: Margarida Sousa E. Santos 

 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DO POVOADO DO 

LIMOEIRO 

Titular: Rosimeire das Virgens F. São José 

Suplente: Neuma das Virgens F. Nascimento 

 

SINDICATOS 

Titular: Vitalina Pereira da Silva (APLB) 

Suplente: Gildo Conceição de Souza (SINTRAFCONF) 

 

CONSELHO DE PASTORES 

Titular: Rosivaldo V. Paixão 

Suplente: Jorge Mario O. Franco 

  

IGREJA MATRIZ DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

Titular: Maria da Gloria Oliveira do Nascimento 

Suplente: José Ribeiro  

 

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Diretoria do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE – CMMA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, com mandato de 02 (dois) anos: 

Presidente: Patrícia de Sousa Nascimento 

Vice – Presidente: Edileusa Ribeiro de Jesus Amorim 
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Secretária Executiva: Vitalina Pereira da Silva 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Feira, em 21 de agosto de 2024. 

 

João Pedro Labriola Cardozo 

Prefeito Municipal 
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